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Portaria Nº 155/2022 – cGd/diVersas 
BeLÉM, 30 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe em exercício do departamento de trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNsidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando Nº 04/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 24/08/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de recondução do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2022/239023.
rEsolvE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela Portaria Nº 04/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no 
prazo de 60 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 26/08/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato;
iii- os efeitos desta portaria retroagirão a 26/08/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
JUcirENE silva dE araUJo
corregedora-chefe - dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022 - dG/cGP

Portaria Nº 156/2022 – cGd/diVersas 
BeLÉM, 30 de aGosto de 2022.

a corregedora-chefe em exercício do departamento de trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNsidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de sindi-
cância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Memorando Nº 09/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 24/08/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de recondução do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2022/250544 (cópia do processo 2021/886151).
rEsolvE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela Portaria Nº 06/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 04/03/2022, para que, no 
prazo de 30 dias, seja dada continuidade à elaboração do relatório final e a 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 25/08/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato;
iii- os efeitos desta portaria retroagirão a 25/08/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
JUcirENE silva dE araUJo
corregedora-chefe - dEtraN/Pa
Portaria Nº 3353/2022 - dG/cGP

Protocolo: 846473
Portaria Nº 3677/2022-daF/cGP, de 26/08/2022

a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls. 08, no Processo 
2019/328222, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E s o l v E:
rEtificar na Portaria 2029/2022-daf/cGP, que concedeu ao servidor 
roGÉrio daNtas dE vascoNcElos, vistoriador, matrícula 57231972/1, 
lotado na cirEtraN “B” de Óbidos, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
onde se lê no período de 08/06 a 07/07/2022, leia-se no período de 09/06 
a 08/07/2022, referentes ao triênio 2016/2019, de acordo com a lei nº 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 3660/2022-daF/cGP, de 25/08/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do despacho às fls. 08, do Processo 
2011/317562, reconhecendo o direito da servidora à concessão de licença 
Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr à servidora ivaNEidE cardoso dE liMa, auxiliar de trânsi-
to, matrícula 57194018/1, lotada na Gerência de atendimento e registro 
de veículos, 120 (cento e vinte) dias, de licença Prêmio, no período de 
12/08 a 09/12/2022, referentes aos triênios 18.02.2014/2017 (60 dias) e 
18.02.2017/2020 (60 dias) , de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24 
de janeiro de 1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a  12/08/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 3659/2022-daF/cGP, de 25/08/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe  foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.04, no Processo 
2022/1016986, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor lEo saNtos KEUffEr, Programador, matrícula 
57175923/1, lotado na coordenadoria de desenvolvimento de sistemas, 
30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 16/08 a 14/09/2022, 
referentes ao triênio 01.12.2009/2012, de acordo com a lei nº 5.810/94-
rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/08/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 3658/2022-daF/cGP, de 24/08/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe  foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.05, no Processo 
2022/795611, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor EdWaldo vENtUriErE PErEira, Programador, 
matrícula 57197155/1, lotado na coordenadoria de registro de veículos, 
60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 20/06 a 18/08/2022, 
referentes aos triênios 30.05.2008/2011 (30 dias) e 30.05.2011/2014 (30 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 20/06/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 3654/2022-daF/cGP, de 24/08/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – dEtraN/Pa, usando das atribuições que lhe  foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.06, no Processo 
2022/924722, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor sÉrGio aUGUsto saNtos PaNtoJa, auxiliar ope-
racional de trânsito, matrícula 57189530/1, lotado na coordenadoria de 
registro de veículos, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 
01/09 a 30/10/2022, referentes ao triênio 03.09.2007/2010, de acordo 
com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/09/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 846726
Portaria Nº 405/2022 – cceP/dG/detraN, de 04/02/2022.

a dirEtora GEral do dEPartaMENto EstadUal dE trÂNsito – dE-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro 
– ctB;
coNsidEraNdo as disposições da resolução nº 969 - coNtraN, de 20 de 
junho de 2022, que dispõe sobre o sistema de Placas de Identificação de 
veículos (Piv) registrados no território nacional;
coNsidEraNdo as disposições da Portaria Nº 550/2022-dG/dEtraN/
Pa, de 16 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de 
Empresas Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão 
Mercosul;
coNsidEraNdo o requerimento da empresa Marcos aNtÔNio araÚJo 
liMa, cNPJ nº 30.698.606/0001-03, junto a esta autarquia;
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rEsolvE:
art. 1º crEdENciar a Empresa Marcos aNtÔNio araÚJo liMa, cNPJ 
nº: 30.698.606/0001-03, Nome fantasia via BaHia Placas aUtoMoti-
vas, situada na tv. carlos fernão, nº 559, Quadra 331, lote 07, anexo – 
Bairro: vila dos cabanos, cEP: 68447-000, no município de BarcarENa/
Pa, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de iden-
tificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 (cinco) 
anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENata MirElla frEitas G. dE soUsa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 846743
Portaria Nº 3719/2022-daF/cGP, de 30 de aGosto de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E s o l v E:
torNar sEM EfEito a Portaria 892/2022-daf/cGP, que concedeu ao 
servidor lUÍs Mário coNtENtE farias, auxiliar técnico, matrícula 
3216667/1, lotado na coordenadoria de infraestrutura e Manutenção, 60 
(sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 18/04 a 16/06/2022, 
referentes ao triênio 2018/2021, de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 
24 de janeiro de 1994.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 846717


